
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ
PODER LÍGISLAT1VO

GABINETE DO PRESIDENTE

Ato de criação da Cota para o Exercício da
Atividade Parlamentar dos Vereadores

ATO N° 001/2013

A MESA DIRETORA DA CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES DE
ÊXTREMOZ/RN no uso de suas atribuições legais e regitnenta-s RESOLVE

Art. 1C. Fica instituída a verba indenizatória do exercício parlamentar conforme anexo
l, destinada exclusivamente ao ressarcimento das despesas rclacionacas ao exercício
do mandato parlamentar, que obedecerá às exigências contadas neste Ato

Parágrafo Único, As despesas decorrentes deste Ato correrão por conta cias
dotações orçamentarias próprias da Câmara Municipai. não imcortanao em nenhum
acréscimo de natureza remunerator.a aos suosídios cos Vereaao'es

Art. 2°. O benefício será concedido mediante solicitação de rc-ssarc:rrento fcrrrulaaa
peio Vereador e dirigida à Presidência, instruída COTI a necessdna -jocurrernaçãc
fiscal comprobatóría da despesa

§ 1°. O Controlador tem a aínouição de promover verificações conferencias
glosas e demais providências pertinentes para o regrai processamento da
documentação comprobatóría apresentada

§ 2g. O saldo da verba não ut.lizado não acumula-se para o mês seguinte

Art. 3°. Somente serão ressarcidas as despesas pagas__pelo parlamentar relativas a

l. imóveis utilizados exclusivamente ccmc escrtóno de apo'0 ao
exercício da atividade parlamentar, compreendendo
estritamente gas:os com aluguel condomin.o IPTU agua
telefone fixo ou move! e energia elétrica.
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IV contratação, para fins de apoio à atsvcade parlamentar de
consultoria, assessoras, pesquisas e trabalhos técnicos de
pessoa jurídica,

V. divulgação da ativídade parlamentar, excsto nos 180 (certo e
oitenta) dias anteriores à data das eleições de âmbito federal
estadua! e municipal e desde que nãc caracterize gas;os COT
campanhas eleitora.s;

V . aquisição de material de expediente não fornecioo ceie
almoxarifado da Câmara Municipal

Vli.aquisição ou locação de software, serviços postais, assinaturas
de publicações. TV a cabo ou similar acesso à itr.ernet e
locação de móveis e equipamentos;

VIU alimentação,

IX. contratação de empresa especia izada cara oroouçao cê vídeos
ou documentários para utilização na TV eu rei., "iões
comunitárias;

X contratação de empresa para preparação ae transparências na
organização de palestras e exposições

XI. peças e acessórios para veicuios a serv.ço do gabinete de
parlamentar tais como baterias, pneus camaras-de-ar e
válvulas, além de serviços de manutenção, incluídos ern todos
os casos a mão-de-obra pertinente

XII.cópias heliográficas de documentos de interesse do gabinete e
encadernações em geral;

XIII. edição de jornais, ivros. revistas e opressos gráficos para
consumo do gabinete.

XIV. assinatura permanente ou temporárias de jornais revis*as
boletins e outras publicações voltadas ao jesenvolvirnento dcs
serviços executadcs pelo gaomete.

XV.serviços de telecomunicações em aera!

§ T. Não se admitirão gastos com propaganda eleito: ui de Qualquer escec e

§ 2° É vedado o reembolso de pagamento realizado a pessoa física, salvo nas
hipóteses prevista nos incisos l e II do caput

§ 3C Os imóveis mencionados no inciso l deverão ser previamente cadastrados
junto á coníroladona. mediante apresentação de cópia autenticada da escmura
pública, quando se tratar de imóve! de propriedade do parlamo-r.ar eu cio contrato de
locação ou termo equivalente, com firmas reconhecidas em r^tono cirando se tratar
de imóvel de propriedade de terceiros
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§ 4a. A locação de automóvel, com ou sem o fornecimento cio serviço de
motorista, só poderá ser prestada por empresa especializada

§ 5o". Na locação de bens móveis, imóveis e equipamentos não pocera ser
aplicada a modalidade de Leasing.

§ 6a. O Conírolador-Geral fiscaiizará todas as desoesas apenas quanto a
regularidade fiscal e contábíl da documentação compiobatóna cabenao
exclusivamente ao parlamentar decidir sobre sua ieg^midacie, conveniência e
oportunidade

§ 71'. O reembolso das despesas não impi.ca manifestação da Câmara
Municipal quanto à observância de normas eleitorais, tipiciaade ou ilicitude

§ 8U Do total mensa* da verba "epassada, o vereador poderá u/j^zar ate 50^- na
aquisição de combustível.

§ 9°. As contratações e aquisições realizadas com os recursos cê cue se trata
serão de exclusiva responsabilidade do parlamentar, sendo que a .naduripléncia de
contratante com referência a estas despesas, em esoecia! com referenc a a
alugueres, encargos trabalhistas, prevíder.darios, fiscais e come^cia.s. não transfere a
Câmara Municipa: a responsabilidace pelo seu pagamento

Art. 4Q. Não serão objeto de ressarcimento as despesas efeU.adas com aquisição de
géneros alimentícios e de material permanente, assim considerados aaueies de v ua
útil superior a dois anos

Art. 5°. A solicitação de reembolso será efetuada ate o 5" dia J.t cc mês subsequente
por meio de requerimento, do qual constará o atesto ao Assessor Paramentar
cadastrado junto ao Controlador de que o serviço foi prestado ou o mater ai recebido
e de que assume a inteira responsabilidace pela veracidade leg^.midade e
autenticidade da documentação apresentada,

Art. 6°. Será objeto de ressarcimento o documento

pago ré acionado no requenmento padrão

§ T. O documento a que se refere este artigo deverá estar sente de rasuras
acréscimos, emendas ou entrelinhas, datado e discriminado por item de serviço
prestado ou material fornecido, não se admitindo generalizações ou abreviaturas que-
impossibilitem a identificação da despesa, podendo ser:

l nota fiscal háb.l segunde a natureza aã operação
emitida no mês de competência quando se tratar cê
pagamento à pessoa juna:ca acmitndo-se recibo
comum acompanhado ca declaração de isenção cie
emissão de documentes f iscal com, citação cio
fundamento legal'



número do CP" e da icenrdade e discriminação da
despesa quando se tratar de locações contratadas
por pessoa física

§ 2" Serão admitidas contas de água telefone e energia eiótnca bem corne
recibos de condomínio e ÍPTU, em nome do proprietário cc mcvei mencionado nc
inciso i do artigo 3°.

§ 3°. Admite-se, ainda, a comprovação da despesa pó- meio de cupom f iscai
ou nota fiscal simplificada quitada, mesmo que o documente não contenha o campo
próprio dest nado ao nome do beneficiário do produto ou serv cc

§ 4* Os documentos fiscais relativos aos gastos permitidos no inciso l! do
artigo 3°, poderão estar em nome do assessor parlamentar vinculado ao gabinete do

parlamentar, devidamente cadastrado junto ao Controlador

Art. 7°. De posse dos documentos comprobaíórios das despesas, apresentados na
forma prescrita pelos artigos 5a e 6°; no prazo de até 07 (soía' cias, contados do seu
recebimento, após examiná-los sob os aspectos fiscais e contábeis emitirá relatório
de liberação, remetendo-o direíameníe ao setor responsável para processar e efetuar
o respectivo ressarcimento, no prazo de 02 (dois) c-as.

Art. 8°. Os documentos não aptos e que estejam em desacoroo com as normas da
presente resolução serão devolvidos ao parlamentar para as devidas correçóes e
substituições.

Parágrafo único Persistindo as divergências eu dúvidas apontadas, caberá à
Mesa Diretora decidir

Art. 9°. Os documentos que tiverem que sofrer correções e não 'orem reaoresertados
rO serão incluídos na prestação de contas complementar no mês si-bseauente até o

O Si limite do semestre, na forma do § 3° do art, 2°.
Q l

Art. 10, Os reembolsos decorrentes da verba inaenizatóna serão efet.vados no valor
autorizado indicado pelo Controlador na forma do art. 7".
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(Y" r. 11. 0 Controlador elaborará relatório mensal sobre suas attvidades
n J encaminhando para a Primeira Secretaria, mantendo cac jas t -c» atuahzado para

consulta.

Art. 12. O paramentar titular do mandato perdera o atreito a verba cê cus traía este
ato quando

Constituição Estadual ou na Constitu çáo
Federai mesmo quando tenha optado pela
remuneração do rrar.dax

afastado para tratar de metesse particular, sem
remuneração:



Art. 13. As despesas decorrentes deste Ato correrão por conta das dotações
orçamentarias próprias da Câmara Municipal

Art. 14. Os casos omissos ou controversos serão resolvidos pela Mesa Direíora,

Art. 15. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente da
DA SILVA

unicipal de Extremoz/RN

CtÊYTONjSAINT/tlÍA^DA SILVA
•1° SECRETÁRIO"

OEMONJÉUR ROCHA DE SOUZA
..--""2° SECRETÁRIO C

APROVADO
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